
ATO Nº 905/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear IGOR PONTE DE QUEIROZ MIRANDA, para o cargo 
de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia 
DAS-3, da Célula de Atendimento ao Público, da Coordenadoria da Dívida 
Ativa, da estrutura administrativa da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, a partir do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO.

 ATO Nº 906/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LEANDRO DE SOUSA FIALHO, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE EQUIPAMENTOS, Simbologia 
DAS-1, da Estação Juventude Cohab 1, da Célula de Políticas Públicas de 
Juventude, da Coordenadoria DA JUVENTUDE, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, a partir do dia 
10 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Eugenio Parceli Sampaio 
Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

 ATO Nº 907/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear VITORIA FERREIRA DO AMARAL, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, Simbologia DAS-
2, da Célula do Centro de Reabilitação Física e Auditiva, da Coordenadoria 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 04 de agosto de 
2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.

 ATO Nº 908/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear JOSE JULIANO NOGUEIRA RIOS, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Gestão Financeira, da Coordenadoria ADMINISTRATIVO FINANCEIRA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE 
E LAZER, a partir do dia 01 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de 
agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL - Eugenio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

 ATO Nº 909/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 

RESOLVE nomear MIGUEL SOUZA TEOFILO NETO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 
Simbologia AMS-1, da Coordenadoria de Atenção Primária, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
02 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de 2021. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.

 ATO Nº 910/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear MANOEL FERREIRA DE SOUZA, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Gestão Administrativa, da Coordenadoria ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRA, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA 
CULTURA E TURISMO, a partir do dia 02 de agosto de 2021. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de agosto de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL - Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA 
CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 911/2021 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear VALERIA REGIS EUFRASIO DE FIGUEIREDO , para 
o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE ESPECIAL I, 
Simbologia AMS-1, da Célula do Serviço de Auditoria e Regulação, da 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE SAÚDE, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 03 de agosto de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de agosto de 2021.  Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL - Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021 - 
PROCESSO: P154610/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG. CONTRATADA: Ol S.A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da parte 
contratada, a qual passará a ser a empresa Ol S.A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, com sede na R. do 
Lavradio, nº 71, Andar 2, Centro - CEP: 20.230-070, Rio de Janeiro - RJ, em 
razão da incorporação da empresa TELEMAR NORTE LESTE S.A, inscrita 
no CNPJ sob o n° 33.000.118/0001-79, pela referida empresa, conforme 
documentos anexos e nos termos da Publicação no Diário Oficial da União 
(Ministério das Comunicações) do dia 03/05/2021, referente à transferência 
de outorgas para a prestação dos serviços de telefonia e da ata da Assembleia 
Geral Extraordinária ocorrida em 30/04/2021. DA INCORPORAÇÃO: 
Ficam reconhecidos os efeitos para o Contrato n° 002/2021 - SEPLAG, da 
incorporação da contratada inicial TELEMAR NORTE LESTE S.A, inscrita 
no CNPJ sob o n° 33.000.118/0001-79, pela Ol S.A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43. DAS OBRIGAÇÕES: 
A empresa incorporadora, se compromete a assumir todas as obrigações 
decorrentes do Contrato n° 002/2021-SEPLAG e suas respectivas alterações 
no instrumento original do contrato ora aditadas. As obrigações decorrentes 
do Gabinete do Prefeito (GABPREF) e da Procuradoria Geral Do Município 
(PGM), passam a ser assumidas pela Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG). RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
cláusulas e condições que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 

       Sobral - Ceará, terça-feira, 10 de agosto de 2021                                                                                   Ano V, Nº 1136
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93 e artigo 
227, da Lei n° 6.404/1976.. DATA DE ASSINATURA: 02 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo 
do Planejamento e Gestão Christianne Marie Aguiar Coelho - Vice-prefeita 
de Sobral; Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - Secretária Municipal 
das Finanças; Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário Municipal da 
Educação; Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde; 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer; 
Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - Secretário da Conservação e 
Serviços Públicos; Marília Gouveia Ferreira Lima - Secretária de Urbanismo 
e Meio Ambiente; Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico; Emanuela Vasconcelos Leite 
Costa - Secretária da Segurança Cidadã; Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social; Francisco 
Erlânio Matoso de Almeida - Superintendente da Agência Municipal do 
Meio Ambiente.; Srs. Wanley Antonio Ribeiro da Silva e Francisco 
Hericsson de Lima - Representantes da Contratada. Mac'Douglas Freitas 
Prado - COORDENADOR JURÍDICO/SEPLAG. 

AVISO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO - ATA 
DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 019/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 9H 
(NOVE HORAS) DO DIA 09 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL 
E VINTE UM). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís 
Lopes Andrade e Maria Natália Alves Alcântara. Havendo número legal, foi 
iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o 
processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 019/2021. A 
referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA MARGEM 
ESQUERDA DO RIO ACARAÚ - 2ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 
019/2021. Para a referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: 
R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI e BWS CONSTRUÇÕES LTDA. As empresas: R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI e BWS CONSTRUÇÕES LTDA, apenas enviaram seus 
envelopes de habilitação e de proposta de preços. Foram então recolhidos os 
envelopes contendo respectivamente os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços. Passou-se então para a abertura dos envelopes de 
documentos de habilitação e concluiu-se a sua averiguação. A Comissão 
analisou os documentos de habilitação e constatou que as empresas R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI e BWS CONSTRUÇÕES LTDA em relação à análise da 
habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-

financeira e da qualificação trabalhista, estão em conformidade com as 
exigências do edital. A comissão técnica especial da Secretaria de 
Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da portaria nº 30/2021, analisou 
a qualificação técnica e constatou que a empresa KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI, não atendeu ao item 7.3.4.2 do edital, visto que, embora a 
referida empresa tenha apresentado em sua documentação de habilitação 
atestados emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), estes não possuem a descrição clara dos serviços executados, de 
modo a permitir a análise, comparação e validação dos serviços por parte da 
equipe técnica. As empresas R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA e BWS CONSTRUÇÕES LTDA, em relação a 
qualificação técnica estão em conformidade com as exigências do edital, 
conforme parecer técnico de análise datado de 09 de agosto de 2021. A 
empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA declararam ser Microempresa ou Empresas de 
Pequeno Porte, portanto, no momento oportuno poderá usufruir dos direitos 
conforme Lei Complementar nº 12/2006. Foi realizada pesquisa no Portal da 
Transparência do Tribunal da Controladoria Geral da União, e constatou-se 
que as empresas participantes estão aptas a participarem do Processo 
Licitatório, conforme anexos constantes nos autos do processo. A comissão 
rubricou os documentos de habilitação. A Comissão declarou as empresas: 
R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e  BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA, HABILITADAS, e a empresa: KLEBIO 
LANDIM DE FRANÇA EIRELI INABILITADA. A Comissão rubricou os 
lacres dos envelopes das propostas de preços, os quais ficarão em sua posse. 
A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão 
enviados via e-mail as empresas participantes, a ata da fase de 
habilitação/inabilitação, os documentos de habilitação digitalizados e o 
parecer técnico de análise emitido pela comissão técnica especial da 
SEINFRA, contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a partir do 
dia 11/08/2021. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-
CE, 09 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO - ATA 
DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO Nº 020/2021 DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 9H 
(NOVE HORAS) DO DIA 10 DE AGOSTO DO ANO DE 2021 (DOIS MIL 
E VINTE UM). A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: Edson Luís 
Lopes Andrade e Maria Natália Alves Alcântara. Havendo número legal, foi 
iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o 
processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇO Nº 020/2021. A 
referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO 
ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA SABÓIA, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇO Nº 
020/2021. Para a referida licitação solicitaram o edital as seguintes empresas: 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI, ALTOS ENGENHARIA EIRELI, COPA 
ENGENHARIA LTDA e OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E 
SERVCIÇOS LTDA. As empresas: R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE FRANÇA EIRELI, ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI, COPA ENGENHARIA LTDA e OK 
EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVCIÇOS LTDA, apenas 
enviaram seus envelopes de habilitação e de proposta de preços. Foram então 
recolhidos os envelopes contendo respectivamente os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços. Passou-se então para a abertura dos 
envelopes de documentos de habilitação e concluiu-se a sua averiguação. A 
Comissão analisou os documentos de habilitação e constatou que a empresa 
OK EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVCIÇOS LTDA, não 
apresentou a declaração de disponibilidade de equipamentos, descumprindo 
o item 7.3.4.9 do edital. As empresas R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, KLEBIO LANDIM DE FRANÇA EIRELI, ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI e COPA ENGENHARIA LTDA em relação à 
análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação 
econômico-financeira e da qualificação trabalhista, estão em conformidade 
com as exigências do edital. A comissão técnica especial da Secretaria de 
Infraestrutura (SEINFRA), instituída através da portaria nº 30/2021, analisou 
a qualificação técnica e constatou que a empresa KLEBIO LANDIM DE 
FRANÇA EIRELI, não atendeu ao item 7.3.4.2 do edital. As empresas R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA,  ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI, COPA ENGENHARIA LTDA e OK 
EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVCIÇOS LTDA em 
relação a qualificação técnica estão em conformidade com as exigências do 
edital, conforme parecer técnico de análise datado de 10 de agosto de 2021. 
As empresas CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA e ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI declararam ser Microempresa ou Empresas de 
Pequeno Porte, portanto, no momento oportuno poderá usufruir dos direitos 
conforme Lei Complementar nº 12/2006. Foi realizada pesquisa no Portal da 
Transparência do Tribunal da Controladoria Geral da União, e constatou-se 
que as empresas participantes estão aptas a participarem do Processo 
Licitatório, conforme anexos constantes nos autos do processo. A comissão 
rubricou os documentos de habilitação. A Comissão declarou as empresas: 
R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA,  ALTOS 
ENGENHARIA EIRELI, COPA ENGENHARIA LTDA HABILITADAS e 
as empresas KLEBIO LANDIM DE FRANÇA EIRELI e OK 
EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVCIÇOS LTDA, 
INABILITADAS. A Comissão rubricou os lacres dos envelopes das 
propostas de preços, os quais ficarão em sua posse. A referida ata será 
publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Serão enviados via e-mail 
as empresas participantes, a ata da fase de habilitação, os documentos de 
habilitação digitalizados e o parecer técnico de análise emitido pela comissão 
técnica especial da SEINFRA, contando assim o prazo para recurso e 
contrarrazões a partir do dia 11/08/2021. Sem mais para o momento, foi 
encerrada a sessão. Sobral-CE, 10 de agosto de 2021. Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 145/2020 - SMS - A Central de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 145/2020 
- (SRP) (BB Nº 851511) - SMS. OBJETO: Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisições de equipamento de informática portátil (notebook), que 
será destinado para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde. Tendo 
como resultado: FRACASSADA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - CENTRAL DE LICITAÇÕES. Sobral, 10 de agosto de 2021. 
Lisa Soares de Oliveira - PREGOEIRA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 098/2021 - SAAE - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos atos 179/2020, 233/2019, 
296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 e 82/2019 - 
SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2021 - 
SAAE (BB Nº 882637). OBJETO: Aquisições de reagentes de análises para 
os laboratórios de água e efluentes do SAAE/SOBRAL, tendo como 
resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 30/07/2021 e homologado em 
10/08/2021. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central 
de Licitações. Sobral - Ceará, 10 de agosto de 2021. Lisa Soares de Oliveira - 
PREGOEIRA. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 008/2021 - PGM, 02 DE AGOSTO DE 
2021. A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO os Avisos de Débitos abaixo relacionados, 
em consonância com o artigo 161, III, da Lei Complementar nº 39, de 
23/12/2013, considerando-se feita a intimação, conforme o artigo 157, inciso 
III, lei supramencionada, após 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
deste edital, ficando o contribuinte intimado a recolher o crédito tributário, 
ou apresentar impugnação, conforme artigo 156, § 2º, da lei supracitada, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação feita. Os Avisos de Débitos 
encontram-se à disposição dos interessados ou de pessoa                       
legalmente autorizada, nos dias úteis, no Espaço do Contribuinte,                          
no Sobral Shopping, através de agendamento no AgendaSol 
(http://agendasol.sobral.ce.gov.br/solicitacao) de 9:00 às 17:40. E-mail: 
dividaativa@sobral.ce.gov.br. Sobral, 10 de agosto de 2021. Thiago Rocha 
Carneiro Liberato - PROCURADOR ASSISTENTE DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P160208/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 049/2021 - 
SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 
2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a 
Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais diversos e materiais 
permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação de Sobral/CE, conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência. CONTRATADA: AGIL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 30.607.801/0001-80. VALOR GLOBAL: R$ 139.535,00 (cento 
e trinta e nove mil e quinhentos e trinta e cinco reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2021 - SAAE 

ITENS VENCEDORA 
VR. 

ESTIMADO 
(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
G L PRADO REPRESENTACOES E DISTRIBU 

COMERCIO E SER 
5.680,20 3.498,60 2.181,60 38,41% 

2 FRACASSADO  62,21 0,00 0,00 0,00% 

3 
G L PRADO REPRESENTACOES E DISTRIBU 

COMERCIO E SER 
6.329,34 5.499,00 830,34 13,12% 

4 
G L PRADO REPRESENTACOES E DISTRIBU 

COMERCIO E SER 
8.874,74 6.498,94 2.375,80 26,77% 

TOTAIS 20.946,49 15.496,54 5.387,74 25,80% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 62,21 0,00 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 008/2021 - PGM 
Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 
1 A.F. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 08.531.660/0001-00 
2 ANGELA MARIA XAVIER ELOY XXX.513.XXX-04 
3 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA XXX.990.XXX-15 
4 ANTÔNIO AFONSO GONÇALVES DA SILVA XXX.231.XXX-20 
5 ANTONIO JOSE DE BRITO XXX.139.XXX-00 
6 BENEDITO DE MESQUITA SILVA XXX.182.XXX-15 
7 DALILA ENGENHARIA LTDA ME 10.780.373/0001-86 
8 FRANCISCA CRENILDA FARIAS DE SENA XXX.635.XXX-53 
9 FRANCISCA DA CONCEIÇÃO FROTA XXX.920.XXX-04 

10 FRANCISCA IRACEMA ALVES XXX.328.XXX-49 
11 FRANCISCA VALDECELIA CARLOS COSTA XXX.382.XXX-20 
12 FRANCISCO ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA XXX.830.XXX-49 
13 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS DE SOUZA XXX.134.XXX-53 
14 FRANCISCO DE ASSIS PAULA XXX.887.XXX-72 
15 FRANCISCO ELDO BALBINO DA SILVA XXX.888.XXX-72 
16 FRANCISCO EUDES DE MELO FERREIRA XXX.885.XXX-53 
17 FRANCISCO FLAVIO MIRA DE MESQUITA XXX.957.XXX-53 
18 FRANCISCO LINO VASCONCELOS FILHO XXX.573.XXX-49 
19 FRANCISCO ROGERIO ALVES XXX.530.XXX-91 
20 GERALDA DE CARVALHO MELO XXX.246.XXX-53 
21 GILBERTO VASCONCELOS XXX.339.XXX-68 
22 J. WILSON DO NASCIMENTO 10.596.174/0001-12 
23 JOAQUIM CLEBER RODRIGUES SOUSA XXX.466.XXX-63 
24 JOSE CLAUBER TEÓFILO XXX.068.XXX-87 
25 JOSÉ NAZARENO MARQUES XXX.995.XXX-15 
26 JOSE ROBERTO PAULO DE SOUZA XXX.582.XXX-91 
27 LUANA MELO DE SOUSA XXX.888.XXX-72 
28 MARCELIO ARAUJO DE ALCANTARA XXX.802.XXX-13 
29 MARIA DA CONCEIÇÃO ANSELMO  XXX.993.XXX-00 
30 MARIA DAS GRAÇAS DUARTE XXX.457.XXX-04 
31 MARIA DAS NEVES MORAES SERGIO XXX.176.XXX-04 
32 MARIA DE JESUS LIBERATO CAVALCANTE XXX.512.XXX-49 
33 MARIA DO SOCORRO MENDES SILVA GAMILEIRA XXX.223.XXX-68 
34 MARIA HELENA DA MOTA XXX.781.XXX-90 
35 MARIA IVANILDE DE BRAGA XXX.957.XXX-59 
36 MARIA LIDUINA MARTINS LIRA XXX.967.XXX-49 
37 MARIA MILRA  XXX.638.XXX-00 
38 MARIA ODETE APLIANO GOMES XXX.189.XXX-49 
39 MARIA QUITÉRIA ARRUDA XXX.328.XXX-72 
40 MARIA QUITERIA FELIX XXX.918.XXX-04 
41 MARIA ROSALIA GOMES XXX.967.XXX-20 
42 MARIA VANIA ABREU PONTES XXX.202.XXX-67 
43 MÔNICA CARMO CANDIDO DO NASCIMENTO XXX.650.XXX-91 
44 RENATHA TALITA MORAES RODRIGUES XXX.111.XXX-80 
45 ROBERTO FLAVIO PONTES SILVA XXX.254.XXX-00 
46 SEBASTIÃO DE SOUSA VALE XXX.583.XXX-25 
47 SUZANA MARIA LIBERATO DIAS XXX.984.XXX-15 
48 VANDA ARCANJO REGO XX.986.XXX-68 
49 VILMA PAIVA DINIZ XXX.071.XXX-00 
50 WELLINGTON GOMES FERNANDES XXX.624.XXX-04 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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.44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 
.44905200. 1111000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1111000000; 
06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1113000000; 06.03.12.365.0006.2402 
.44905200. 1119000000; 06.03.12.361.0005.2404 .44905200. 1113000000; 
06.03.12.361.0005.2404 .44905200. 1119000000. Sobral-CE, 05 de agosto 
de 2021. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0088/2021 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P160208/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 049/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de 
UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição 
de materiais diversos e materiais permanentes para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
CONTRATADA: AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
30.607.801/0001-80. VALOR GLOBAL: R$ 139.535,00 (cento e trinta e 
nove mil e quinhentos e trinta e cinco reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 
.44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 
.44905200. 1111000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1111000000; 
06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1113000000; 06.03.12.365.0006.2402 
.44905200. 1119000000; 06.03.12.361.0005.2404 .44905200. 1113000000; 
06.03.12.361.0005.2404 .44905200. 1119000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 05 
de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Secretário Municipal da Educação e o Sr. Leandro José Vieira Soares - 
Representante da Empresa AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO SPU Nº P160013/2021. ADESÃO (CARONA) Nº 048/2021 - 
SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 
2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a 
Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais diversos e materiais 
permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação de Sobral/CE, conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência. CONTRATADAS: AGIL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 30.607.801/0001-80; MACRUZ COMERCIAL EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 24.264.604/0001-03; e RODRIGUES 
DO AMARAL & AMARAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
14.211.527/0001-70. VALOR GLOBAL: R$ 459.715,46 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e setecentos e quinze reais e quarenta e seis centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 
1120000000; 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 
.44905200. 1111000000; 06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1113000000; 
06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1119000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 
.44905200. 1113000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 .44905200. 
1119000000. Sobral-CE, 05 de agosto de 2021. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0089/2021 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P160013/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 048/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de 
UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição 
de materiais diversos e materiais permanentes para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

CONTRATADA: MACRUZ COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ Nº 24.264.604/0001-03. VALOR GLOBAL: R$ 53.705,50 
(cinquenta e três mil e setecentos e cinco reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 
1120000000; 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 
.44905200. 1111000000; 06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1113000000; 
06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1119000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 
.44905200. 1113000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 .44905200. 
1119000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário 
Municipal da Educação e o Sr. José Orlando de Almeida Filho - 
Representante da Empresa MACRUZ COMERCIAL EIRELI. Dayanna 
Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0090/2021 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P160013/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 048/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de 
UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição 
de materiais diversos e materiais permanentes para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
CONTRATADA: RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 14.211.527/0001-70. VALOR GLOBAL: R$ 
132.492,19 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e dois reais e 
dezenove centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 
5.0153.1116 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 
1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 
.44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1111000000; 06.03.12.365.0006.2402 
.44905200. 1113000000; 06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1119000000; 
06.03.12.361 .0005. 2404 .44905200. 1113000000; 06.03.12.361 .0005. 
2404 .44905200. 1119000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 09 de 
agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
Secretário Municipal da Educação e o Sr. Paulo Cesar Rodrigues do Amaral - 
Representante da Empresa RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL 
LTDA. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0091/2021 - SME - PROCESSO SPU Nº 
P160013/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão 
(CARONA) Nº 048/2021 à Ata de Registro de Preços Nº 2021.03.09.1, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 2021.03.09.1, da Prefeitura Municipal de 
UMIRIM/CE. OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição 
de materiais diversos e materiais permanentes para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência. 
CONTRATADA: AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
30.607.801/0001-80. VALOR GLOBAL: R$ 273.517,77 (duzentos e setenta 
e três mil e quinhentos e dezessete reais e setenta e sete centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 
1120000000; 06.01.12.36 5.0153.1116 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.1197 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 1.0149.1197 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1120000000; 
06.01.12.36 1.0149.2090 .44905200. 1111000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 
.44905200. 1120000000; 06.01.12.36 5.0153.2102 .44905200. 1111000000; 
06.01.12.36 1.0149.2193 .44905200. 1120000000; 06.01.12.36 1.0149.2193 
.44905200. 1111000000; 06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1113000000; 
06.03.12.365.0006.2402 .44905200. 1119000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 
.44905200. 1113000000; 06.03.12.361 .0005. 2404 .44905200. 
1119000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
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8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 05 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário 
Municipal da Educação e o Sr. Leandro José Vieira Soares - Representante da 
Empresa AGIL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SME.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - 
PARTÍCIPES: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria da 
Educação (SME) e Empresa GRENDENE S/A, inscrita no CNPJ nº 
89.850.341/0001-60. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei nº 
8.666/93. DO OBJETO: O presente acordo de cooperação técnica tem como 
objeto a doação de 15.594 (quinze mil e quinhentos e noventa e quatro) pares 
de sandálias, pela Empresa Grendene S/A, para serem distribuídas nas 
Unidades de Ensino do Município de Sobral/CE. DOS ENCARGOS: Não 
haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes 
para a execução do presente acordo de cooperação técnica. DOS PRAZOS: O 
presente acordo vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data da sua publicação, podendo ser prorrogado a critério dos partícipes. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Agosto de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO de Sobral e André Luis Pinto - Representante da Empresa 
GRENDENE S/A. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL N° 008/2021 - SME - O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SME), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de Sobral, no Estado do Ceará, à 
Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro e a ESCOLA DE 
FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO 
EDUCACIONAL - ESFAPEGE, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização Social, responsável pela execução 
da presente seleção, inscrita no CNPJ sob o nº.08.155.296/0001-21, com 
sede na Avenida Dom José Tupinambá da Frota, 1166, Centro, Cidade de 
Sobral, no Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento da legislação vigente, TORNA PÚBLICO o SEGUNDO 
ADITIVO ao processo seletivo regido pelo Edital nº 008/2021 - SME, que 
tem como finalidade a “COMPOSIÇÃO DE BANCO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSORES PARA 
ATENDER AS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO”, conforme informações abaixo delineadas: 
Art. 1°. Fica prorrogado o período para a entrega dos alimentos, contido no 
Anexo I ao edital supramencionado, até o dia 18 de Agosto de 2021. Art. 2°. 
Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital n° 
008/2021 - SME. Sobral (CE), 10 de agosto de 2021. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - Amaury 
Gomes da Silva - DIRETOR-PRESIDENTE DA ESFAPEGE. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0890-09/2020 
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARCELO DE SOUSA NASCIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0890-09/2020, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0890-09/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de 
setembro de 2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA TREVO DE QUATRO FOLHAS COM 
ATUAÇÃO NAS MATERNIDADES, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 09/2020- SMS, termos da Lei Municipal n° 1613/2017. 
Sobral, 03 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Marcelo de Sousa Nascimento - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
N° 0282/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: empresa LABORATORIO DE 
PATOLOGIA COSTA, NOGUEIRA & TAVORA S/S. CNPJ nº 
11.402.100/0001-60. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 0282/2020-SMS, 
decorrente da D.L. nº 045/2020-SMS, conforme processo nº P157991/2021. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na 
CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0282/2020-SMS, fica o referido 

contrato Prorrogado por mais 30 (trinta) dias, tendo sua vigência do dia 
24/07/2021 a 22/08/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
aditivo tem como fundamento o art. 57, §1º, inciso II, da lei federal 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de julho de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Cleto Dantas Nogueira. Viviane 
de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 35/2021-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA 
SERRA DO ROSÁRIO, NA LOCALIDADE DE CASA FORTE, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 35/2021-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: CNT - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIRELI-EPP. CNPJ Nº 12.314.392/0001-42. VALOR DA 
OBRA: R$ 172.617,82 (cento e setenta e dois mil seiscentos e dezessete reais 
e oitenta e dois centavos). Autorizamos a empresa CNT - CONSTRUTORA 
NOVA TERRA EIRELI-EPP a iniciar os serviços de AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SERRA DO ROSÁRIO, 
NA LOCALIDADE DE CASA FORTE, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 172.617,82 (cento e setenta e dois mil 
seiscentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos). Sobral/CE, 09 de 
agosto de 2021. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 47/2021-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 47/2021-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
contados a partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ Nº 
14.858.301/0001-65. VALOR DA OBRA: R$ 472.208,38 (quatrocentos e 
setenta e dois mil duzentos e oito reais e trinta e oito reais). Autorizamos a 
empresa R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA a iniciar os serviços de EXECUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO 
DOMINGOS OLÍMPIO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de 
R$ 472.208,38 (quatrocentos e setenta e dois mil duzentos e oito reais e trinta 
e oito reais). Sobral, 09 de agosto de 2021. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 08/2021 - SEUMA - Dispõe acerca dos novos membros e 
dos procedimentos da Junta de Análise e Julgamento de Processos (JAP) 
oriundos das ações da fiscalização urbana no Município de Sobral. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e; CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 255 
do Código de Obras e Posturas do Município de Sobral que dispõe sobre a 
necessidade de garantir o contraditório e a ampla defesa nas ações de 
fiscalização urbana municipal; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 
2409, de 21 de abril de 2020, que institui o Estado de Calamidade Pública no 
âmbito do Município de Sobral, em razão da disseminação do novo 
coronavírus (COVID-19). RESOLVE: Art. 1º - A instrução e o julgamento 
dos recursos administrativos decorrentes das ações de fiscalização urbana no 
Município de Sobral, de competência da Junta de Análise e Julgamento de 
Processos (JAP) da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), 
serão realizados por meio de videoconferência, enquanto vigorar o Estado de 
Calamidade Pública instaurado no Município. Art. 2º - A JAP passa a ser 
composta pelos seguintes membros integrantes do quadro funcional da 
SEUMA: I — Rodrigo Carvalho Arruda Barreto, Procurador Assistente 
Integrante dos Quadros da Procuradoria Geral do Município; II - Diego de 
Freitas Ribeiro, Coordenador Jurídico da SEUMA; III — Gustavo Paiva 
Madeira, Assessor Institucional da SESEC. Art. 3º - A JAP terá como 
presidente o Sr. Diego de Freitas Ribeiro, representante da Coordenadoria 
Jurídica da SEUMA. Art. 4º - A cada penalidade caberá, isoladamente, um 
recurso, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento do Auto de Infração, devendo a petição recursal ser 
encaminhada via sítio eletrônico (jurídico.seuma@sobral.ce.gov.br) ou 
protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Sobral, e 
conter: I - Qualificação do recorrente, endereço completo e, quando possível, 
o telefone; II - Dados referentes à penalidade, constantes na descrição do 
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Auto de Infração; III - Cópia do Auto de Infração lavrado pela equipe da 
Coordenadoria de Fiscalização da SEUMA; IV - Exposição dos fatos e 
fundamentos do pedido; V - Documentos que comprovem o alegado pelo 
recorrente ou que possam esclarecer o julgamento do recurso. Art. 5º - Os 
recursos apresentados à JAP deverão ser distribuídos equitativamente aos 
seus três membros, para análise e elaboração de relatório. Art. 6º - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 09 de agosto de 2021. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 09/2021 - SEUMA - Dispõe sobre prazos para 
regularizações, manifestações, arquivamento e extinção nos processos 
administrativos protocolados por meio físico, referentes a Alvarás de 
Construção, Alvarás de Funcionamento, Habite-se e demais serviços do 
licenciamento, inertes por ausência de interesse de agir dos requerentes. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e; CONSIDERANDO o artigo 7º do Código de Obras e 
Posturas do Município de Sobral que determina que o licenciamento será 
concedido mediante requerimento instruído com os documentos necessários, 
tendo em vista a especificidade da obra ou serviço, além da ART do 
responsável técnico; CONSIDERANDO os processos administrativos 
protocolados por meio físico estanques por inércia das partes solicitantes ou 
ausência de documentos/manifestações que deveriam ser apresentadas por 
estas; RESOLVE: Art. 1º. Fica determinado que os requerentes/interessados 
nos processos administrativos, protocolados por meio físico, referentes a 
Alvarás de Construção, Alvarás de Funcionamento, Habite-se e demais 
serviços do licenciamento da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente do 
Município de Sobral - SEUMA, que estiverem instados a apresentar 
manifestações e/ou documentos, terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados da publicação desta Portaria, para sanar as pendências do processo, 
ou apresentar defesas para prorrogação de prazo, sob pena de arquivamento 
dos citados processos por ausência de interesse na continuidade do feito. 
Parágrafo único. Esta determinação não se aplica aos processos 
administrativos que estejam aguardando documentos de outros órgãos, 
solicitados quando da análise dos projetos pelo setor de licenciamento do 
Município, devendo o requerente apresentar protocolos e documentos 
comprobatórios dos requerimentos no respectivo órgão no prazo acima 
referido. Art. 2º. Os processos serão extintos em todos os seus efeitos, por 
falta de interesse de agir do requerente, quando se enquadrarem nas seguintes 
condições: I - Os processos de Alvará de Construção, Alvarás de 
Funcionamento e Habite-se, e demais serviços de licenciamento, cujos 
requerentes foram notificados e instados a apresentar manifestação e/ou 
documentos há 03 (três) meses ou mais, até a data de publicação desta 
Portaria, se não houver manifestação dos interessados no prazo de 15 dias. II - 
Os processos de Alvará de Construção, Alvará de Funcionamento e Habite-
se, e demais serviços de licenciamento, arquivados na condição do Art. 1º 
desta Portaria, que permaneçam arquivados por um período de 02 (dois) 
meses. Parágrafo único. A apresentação de manifestação e/ou documentos a 
que se refere o inciso I, contempla o atendimento das pendências apontadas 
na notificação ou a apresentação de defesa para prorrogação de prazo. Art. 3º. 
Os processos de licenciamento concluídos, por meio físico, permanecerão 
arquivados por um período de 10 (dez) anos, findo o prazo, serão extintos. 
Parágrafo único. Este artigo não se aplica aos processos que a gestão pública 
possa ter interesse em mantê-los sob arquivamento, para subsidiar análises e 
tomadas de decisão. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de agosto de 2021. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por José Soares da Silva com CPF nº 
***.***.973-15, residente e domiciliada na Av. Prof. José Sabóia, s/n - Junco 
- Sobral-CE, devidamente qualificado nos autos do Processo nº 
P157450/2021-AMA. RESOLVE: Conhecer a defesa interposta, sendo a 
mesma própria e tempestiva, bem como Julgar Improcedente a mesma, 
podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso- 
CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte dias), corridos, a contar 
da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto 
Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 10 de 
agosto de 2021. Jamily Campos Teles de Lima - Autoridade julgadora 1ª 
instância - PROCURADORA JURÍDICA - AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0055/2021 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado por seu 
Diretor Presidente, o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
KARINE DA COSTA OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ n° 
28.975.806/0001-14, representado pela Sra. Karine da Costa Oliveira. 
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo 13 kg, destinados atender 
as demandas do SAAE Sobral. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 
071/2020. VALOR: R$ 1.904,00 (Um mil, novecentos e quatro reais). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João Batista Fernandes do Nascimento - 
Gerente de Suprimentos do SAAE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 10 de 
agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL - Karine da Costa Oliveira: 
REPRESENTANTE DA KARINE DA COSTA OLIVEIRA - ME. - Lucas 
Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
112/2016. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
- CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 Representado pelo Diretor Presidente 
Gustavo Paiva Weyne Rodrigues CONTRATADA: LOCUSCAR 
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI-ME inscrita no CNPJ sob o no 
13.598.253/0001-50, com sede na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará. 
OBJETO: “Prorrogação de vigência do Contrato N°112/2016, por um 
período de 09 (nove) meses, referente ao Serviço de Locação de Veículos, 
(com motorista e combustível por conta da CONTRATANTE e manutenção 
por conta da CONTRATADA), destinados ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Sobral”.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II da Lei 
8.666/93. VALOR: R$ 28.350,00 (vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais 
). VIGÊNCIA: O período de vigência deste aditivo será de 09 (nove) meses, 
iniciando em 10 de agosto de 2021 e terminando em 09 de maio de 2022, 
devendo ser publicado no Diário Oficial do Município - DOM, para sua 
devida eficácia. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Carlo Sergio Machado da 
Ponte, Gerente de transportes - Sobral. DATA DE ASSINATURA: 10 de 
agosto  de  2021.  SIGNATÁRIOS:  REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: Lia Nogueira Holanda. Procurador Jurídico do SAAE 
Sobral: Lucas Silva Aguiar. 
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